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EDITAL Nº 059/2012-SEADM 

 
DIVULGA GABARITO OFICIAL E NOTA DA PROVA 
OBJETIVA DO CONCURSO PÚBLICO ABERTO PELO 
EDITAL Nº 030/2012-SEADM 
 
O Presidente da Comissão Especial de Concurso 
Público, no uso de suas atribuições legais e em vista do 
disposto no Edital nº 030/2012-SEADM, 
 

        R E S O L V E: 
 
I – Divulgar o gabarito oficial do Concurso Público aberto pelo Edital nº 030/2012-
SEADM, os quais constam do Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 
II – Divulgar a nota da prova objetiva do Concurso Público aberto pelo Edital 030/2012-
SEADM, para o quadro de vagas Efetivo, considerando o Gabarito Oficial, sendo os 
cargos Analista de Projetos, Armador, Auxiliar de Serviços Gerais (Masculino), Auxiliar 
de Serviços Gerais (Feminino), Borracheiro, Carpinteiro, Coletor, Desenhista, Eletricista 
de Autos, Encanador, Guarda Municipal (Feminino), Lubrificador, Maquinista, Mecânico 
(Máquinas Pesadas), Mecânico (Veículos Pesados), Mecânico (Motocicleta), Mecânico 
(Motoserra e Máquina Costal), Médico (Ortopedista), Médico (Psiquiatra), Operador de 
Equipamentos I, Operador de Equipamentos II, Operador de Equipamentos Especiais 
(Espargidor), Operador de Máquina Costal Pedreiro, Professor (Educação Especial – 
Atendimento Educacional Especializado em Sala Recursos Multifuncional), Professor 
(Educação Especial – Apoio em Sala de Aula), Professor (Educação Especial – Apoio 
em Contra Turno Escolar) e Tratorista, tendo em vista o atendimento às exigências 
estabelecidas no Edital 030/2012-SEADM, as quais constam do Anexo II, parte 
integrante deste Edital. 
 
III – Caberá recurso da nota da prova objetiva, o qual deverá ser protocolado, 
impreterivelmente, nos dias 29 e 30/05/2012, cujo pedido deverá ser enviado em 
formulário específico ao e-mail recursosfauel@fauel.org.br, tornando sem efeito a 
disposição contida no item 8.10 do Edital de Abertura nº 030/2012, quanto ao 
encaminhamento de recursos via correio eletrônico. 
 
IV - Ficam mantidas todas as demais disposições estabelecidas pelo Edital nº 030/2012 
- SEADM. 
 
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Maringá, 25 de maio de 2012. 
 
 
 

LINDOLFO JACINTO JUNIOR 
Presidente da Comissão Especial de Concursos 


